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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°, 01/2025 

CÂMARA MC" - •.. ~w" =, ~O~ºFt~ 
~"'-'~~'''~:~:'''0 j 0 •..•. u () N.o,1f.6....... Hora:~ .. ~UMl:JlA: AUTORI~A A DISPONIBILlZ!-ÇÃO E O DESCARTE DE 

, .. ' ",..- BENS MOVEIS DO PATRIMONIO E A BAIXA DE BENS 1 ~ MAK _uL:) PATRIMONIAIS CONSIDERADOS INSERVíVEIS OU 
vO;- INAPROVEITÁVEI~ AO PODER LEGISLATIVO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Mey - 01 etora da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atr"!à{Íições legais, forte no inciso VI, do §2°, do art. 91, do Regimento Interno - aprovado pela 
- esolução n° 01/2009, de 22.05.2009 e alterações, considerando os termos da Ata da Comissão 
de Avaliação - reunião realizada no dia 07/03/2025, submete à apreciação do Plenário desta Casa 
de Leis, o seguinte: 

Art. 1°. Fica autorizada a disponibilização ao Município de Nova Londrina, Estado do Paraná 
- mediante ofício do chefe do Poder Executivo Municipal, em que deverá indicar o 
servidor que irá proceder a retirada dos bens móveis que integram o Patrimônio 
desta Câmara Municipal e que se encontram devidamente identificados e 
enumerados no Anexo I, que desta fica fazendo parte integrante para todos os fins e 
efeitos, bem como o descarte dos bens inservíveis ou inaproveitáveis. 

Art. 2°. Fica o Departamento de Patrimônio desta Câmara Municipal de Nova Londrina, 
Estado do Paraná, autorizado a proceder à baixa do patrimônio da Câmara dos 
bens/equipamentos constantes do Anexo I desta, e que por sua natureza, utilidade e 
estado de conservação, foram considerados inservíveis e os disponibilizados à 
Prefeitura Municipal de Nova Londrina. 

Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DAAPRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, AOS 
12 DIAS DO MES DE MARÇO DO ANO DE 2025. 

A ~O.~ 
sAk'uELóLlVEIRA DE LIMA 

Presidente 

, . 
HUGO JOSÉ PINTO VEIT 
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ANEXO I - PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01/2025 
Bens móveis - disponibilização: 

Câmara Municipal de Nova Londrina 
AV. Irio Kondo, 904 - Centro - CEP 87970-000 Caixa Postal, 141 

Fone: (44) 3432-1467 - Fax: (44-)3432-1472 
CNP]:77.937.936/0001-78 

camara@cmnovalondrina.pr.gov.br 

BENS PARA BAIXAR 2025 
PLACA DESCRiÇÃO VALOR DT AQUISiÇÃO EST. CONSERVAÇÃO 

2 MONITOR LCD 17" R$ 639,50 31/12/2008 BOM 
3 MONITOR LCD 17" R$ 639,50 31/12/2008 BOM 
36 MICROFONE DE SOM MOD GM 22 R$ 200,00 31/12/2003 REGULAR 
52 PEDESTAL PARA MICROFONE R$ 70,00 31/12/2003 REGULAR 
59 ME5A DE MADEIRA R$ 100,00 31/12/2003 REGULAR 
69 CADEIRA ESTOFADA C/ RODA R$ 79,00 31/12/2003 REGULAR 
71 CADEIRA ESTOFADA C/ RODA R$ 79,00 31/12/2003 REGULAR 
72 CADEIRA ESTOFADA C/ RODA R$ 79,00 31/12/2003 REGULAR 
73 CADEIRA ESTOFADA C/ RODA R$ 79,00 31/12/2003 REGULAR 
74 CADEIRA ESTOFADA C/ RODA R$ 79,00 31/12/2003 REGULAR 
76 CADEIRA ESTOFADA C/ RODA R$ 79,00 31/12/2003 REGULAR 
162 CAIXA DE SOM GRADUS R$ 250,00 31/12/2003 REGULAR 
163 CAIXA DE 50M GRADUS R$ 250,00 31/12/2003 REGULAR 
182 AMPLIFICADOR OMEAL OP 1800 R$ 300,00 31/12/2003 REGULAR 
183 MICROFONE SEM FIO MOD 202 R$ 200,00 31/12/2003 REGULAR 
184 MESA DE SOM 12 CANAIS R$ 1.000,00 31/12/2003 REGULAR 
194 MICROFONE DE MESA MODELO HT 82 R$ 140,80 12/08/2010 REGULAR 
195 MICROFONE DE ME5A MODELO HT 83 R$ 140,80 12/08/2010 REGULAR 
196 MICROFONE DE MESA MODELO HT 84 R$ 140,80 12/08/2010 REGULAR 
197 MICROFONE DE MESA MODELO HT 85 R$ 140,80 12/08/2010 REGULAR 
198 MICROFONE DE MESA MODELO HT 86 R$ 140,80 12/08/2010 REGULAR 
199 MICROFONE DE MESA MODELO HT 87 R$ 140,80 12/08/2010 REGULAR 
200 MICROFONE DE MESA MODELO HT 88 R$ 140,80 12/08/2010 REGULAR 
201 MICROFONE DE MESA MODELO HT 89 R$ 140,80 12/08/2010 REGULAR 
202 ACOPLADOR DE AUDIO p/ LINHA TELEFONICA R$ 275,00 12/08/2010 REGULAR 
204 MICROFONE DE MESA MODELO HT 89 R$ 140,80 12/08/2010 REGULAR 
243 CADEIRA GIRATÓRIA RELAX R$ 302,00 27/12/2007 REGULAR 
244 CADEIRA GIRATÓRIA RELAX R$ 302,00 27/12/2007 REGULAR 
275 MICROFONE DE MESA FNK R$ 225,00 20/04/2016 REGULAR 
276 MICROFONE DE MESA FNK R$ 225,00 20/04/2016 REGULAR 
277 MICROFONE DE MESA FNK R$ 225,00 20/04/2016 REGULAR 
288 NOBREAK SMART R$ 1.150,00 19/09/2017 OBSOLETO 
289 CAIXA DE SOM AMPLlFICADA R$ 1.700,00 19/09/2017 REGULAR 
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NOVA LONDRINA, AOS 12 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2025. 

oL 
S MUEL OLIVEIRA DE LIMA 

Presidente 

PAU~~ENEDITO HUGO JOSÉ PINTO VEIT 



Câmara Municipal de Nova Londrina 
AV. Irío Kondo, 904 - Centro - CEP 87970-000 Caixa Postal, 141 

Fone: (44) 3432-1467 - Fax: (44)3432-1472 
CNPJ; 77.937.936/0001-78 

camara@cmnovalondrina.pr.gov.br 

JUSTIFICATIVA 

ANEXO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01/2025 

O presente projeto de Resolução tem por finalidade a 

disponibilização/descarte dos bens móveis ali indicados no Anexo I, e que fazem parte de 

seu patrimônio, bem como as suas respectivas baixas dos bens patrimoniais, haja visa 
que foram considerados inservíveis para uso do Poder Legislativo Municipal. 

Atualmente vários dos bens citados estão ociosos em uma sala da Câmara 

Municipal, não tendo mais utilidade para este Poder Legislativo Municipal assim sendo, 

com a disponibilização dos bens citados à Prefeitura Municipal, objetiva-se otimização do 

espaço, observando-se que alguns bens são inservíveis outros que poderão ser úteis na 

Secretaria de Saúde ou outras unidades do município, sendo os que integram o Anexo I, 

aqui não utilizados ou reaproveitados, assim propomos o presente projeto de Resolução 

para apreciação e pronta deliberação, esperando sua merecida aprovação. 

Certos de que, apreciando o mérito do presente Projeto de Resolução, 

Vossas Excelências o aprovarão, diante da sua finalidade e importância. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, AOS 
12 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2025. 

HUGO JOSÉ PINTO VEIT 
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